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D E C I S Ã O
 

Trata-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas suscitado por este
Ministro Relator, com fulcro nos arts. 976 a 978 do CPC e 305 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho – RITST, no qual foram indicados como paradigmas os processos TST-ROT-20896-
67.2019.5.04.0000 e TST-ROT-20893-15.2019.5.04.0000, de competência originária da SDC (petição inicial,
fls. 2-31).

A matéria foi submetida à Sessão do Tribunal Pleno datada de 24 de junho de
2024, que decidiu, por maioria: I - rejeitar a questão de ordem suscitada pelo Exmo. Ministro Ives
Gandra da Silva Martins Filho, no sentido de que a matéria fosse submetida previamente à aprovação da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte; II - admitir o Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas para apreciar a seguinte questão de direito: "A recusa arbitrária do
sindicato empresarial ou membro da categoria econômica para participar do processo de
negociação coletiva trabalhista viola a boa-fé objetiva e tem por consequência a configuração do
comum acordo tácito para a instauração de Dissídio Coletivo de Natureza Econômica?" (vide
certidão de ID 1d513ce e Acórdão constante do documento de ID. 11f489b, com publicação certificada
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no documento de ID c08a44b).
O despacho de ID 1517fa8 determinou que corressem juntos ao presente feito os

processos indicados como paradigmas (TST-ROT-20896-67.2019.5.04.0000 e TST-ROT-20893-
15.2019.5.04.0000). E com fulcro nos arts. 982 e seguintes do CPC, determinou-se à Secretaria do
Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos – SETPOESDC que
fossem adotadas as seguintes providências: a) suspensão dos processos pendentes, que tratam do
pressuposto processual do “comum acordo”, sob o enfoque da observância do princípio da boa-fé
objetiva na negociação coletiva na fase pré-processual, em tramitação nas instâncias do Poder Judiciário
Trabalhista. Esclareceu-se que as situações processuais em que não haja evidência de ausência de boa-
fé objetiva não devem ter os seus processos suspensos, uma vez que estes escapam à análise dos casos
de “distinguishing” objetivada por este IRDR; b) expedição de ofícios às Ministras e aos Ministros desta
Corte Superior, noticiando a instauração do presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas e
a suspensão do trâmite dos processos relacionados à questão jurídica a ser apreciada pelo Tribunal
Pleno; c) expedição de ofícios às/aos Presidentes e às/aos Vice-Presidentes dos Tribunais Regionais
do Trabalho para que, no prazo de quinze dias, prorrogáveis por igual período, prestem as
informações que julgarem pertinentes ao deslinde da questão jurídica identificada; d) publicação de
edital, que deverá permanecer destacado no sítio eletrônico oficial deste Tribunal Superior,
oportunizando às partes dos processos paradigmas, pessoas, órgãos e entidades com interesse na
controvérsia que se manifestem acerca da questão unicamente de direito, bem como quanto ao
interesse de sua admissão no IRDR como amicus curiae, no prazo comum de 15 (quinze) dias; e) em
seguida, intimação do Ministério Público do Trabalho para que, querendo, se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias.

Diante das providências determinadas, vieram os autos conclusos.
Constato, assim, que os seguintes Tribunais Regionais do Trabalho prestaram as

informações que julgaram pertinentes, nos termos dos ofícios enviados:
 

 
De igual forma, manifestou-se o Ministério Público do Trabalho, por meio de Parecer, à fl.

5.870 – em 26/11/2024, 19:15:56 –Id. 4c4b2f3.
Já no que se refere ao edital publicado (Pág. 735 - 03/09/2024, às 12:53:18 - 3a85045,

certidão pág. 740 - 06/09/2024, às 14:19:57 - 0da6f36) oportunizando às partes dos processos
paradigmas, pessoas, órgãos e entidades com interesse na controvérsia se manifestarem acerca da
questão unicamente de direito, bem como quanto ao interesse de sua admissão no IRDR como amicus
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curiae, foram formalizados diversos pedidos de admissão do ingresso no feito na condição amicus curiae.
Vejamos:
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Os pedidos de admissão no feito na condição de amicus curiae devem ser apreciados em

convergência aos critérios já pacificados pelo Supremo Tribunal Federal, que reiteradamente vem
afirmando que a atuação em tal posição processual não representa direito subjetivo do requerente,
cabendo ao Relator avaliar a necessidade e a efetiva contribuição para a solução da lide jurídico-
constitucional sendo que as exigências da eficiência e da racionalidade desaconselham a multiplicação de
manifestações e sustentações veiculando interesses e alegações sobrepostos (vide ADPF 747).
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Compete ao Relator avaliar a utilidade e a conveniência da intervenção como amicus curiae,
para que este ator processual efetivamente passe a figurar como colaborador da Justiça.

Há que se compreender, assim, que o amicus curiae não se agrega à relação processual,
pelo que não está inserido no rol dos legitimados para apresentar recursos nas ações de controle
concentrado, não se lhe aplicando a disciplina do art. 138, § 1º, do CPC (vide ADI 5704). Neste sentido:

 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO
QUE INDEFERE HABILITAÇÃO COMO AMICUS CURIAE. ART. 7º, § 2º, DA LEI Nº 9.868/1999.
NECESSIDADE E UTILIDADE. REDUNDÂNCIA. REPRESENTATIVIDADE. DESPROVIMENTO. 1. O art.
7º, § 2º, da Lei nº 9.868/1999 não autoriza falar em direito subjetivo do requerente à
habilitação como amicus curiae, cabendo ao relator avaliar a necessidade e a efetiva
contribuição para a solução da lide jurídico-constitucional. 2. As exigências da eficiência e
da racionalidade desaconselham a multiplicação de manifestações e sustentações veiculando
interesses e alegações sobrepostos. Não demonstrada a natureza singular da sua potencial
contribuição para devido o equacionamento da demanda, resulta desnecessária a
participação do postulante. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ADPF 747 AgR; Órgão julgador: Tribunal Pleno; Relator(a): Min. ROSA WEBER;
Julgamento: 08/02/2021; Publicação: 15/04/2021) (grifamos)

 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO
QUE INADMITE AMICI CURIAE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REPRESENTATIVIDADE ABRANGENTE
E DA FALTA DE CONTRIBUIÇÃO DIFERENCIADA. IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO. ARTIGO 7º, §
2º, DA LEI N.° 9.868/1999. ILEGITIMIDADE PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRECEDENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 1. O exame da utilidade e da
conveniência da intervenção do amicus curiae impõe-se ao relator quando do pleito de
ingresso no processo, a teor dos arts. 7º, §2º, da Lei 9.868/99 e 138, caput, do Código de
Processo Civil, que lhe conferem um poder discricionário e não vinculado para tanto. A
regência normativa do instituto desautoriza falar em direito subjetivo do requerente à
habilitação nessa condição. 2. A decisão embargada foi expressa ao afirmar a ausência de
aptidão contributiva e de representação adequada dos embargantes, que buscam, sob o
pretexto de sanar omissão, alterar a decisão. 3. Como dita o art. 7º, §2º, da Lei 9.868/99, trata-
se de decisão irrecorrível. Precedentes. 4. Uma vez não facultada nem mesmo aos amici
curiae a oposição de embargos de declaração, não é dado a terceiros – que de nenhum modo
integraram a relação jurídico-processual – trilhar essa via recursal. 5. Embargos de declaração
não conhecidos. (ADI 6767 ED; Órgão julgador: Tribunal Pleno; Relator(a): Min. ROSA WEBER;
Julgamento: 27/04/2022; Publicação: 05/05/2022)

 
EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AMICUS CURIAE. PEDIDO DE HABILITAÇÃO
NÃO APRECIADO ANTES DO JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE NULIDADE NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
NATUREZA INSTRUTÓRIA DA PARTICIPAÇÃO DE AMICUS CURIAE, CUJA EVENTUAL DISPENSA
NÃO ACARRETA PREJUÍZO AO POSTULANTE, NEM LHE DÁ DIREITO A RECURSO. 1. O amicus
curiae é um colaborador da Justiça que, embora possa deter algum interesse no desfecho
da demanda, não se vincula processualmente ao resultado do seu julgamento. É que sua
participação no processo ocorre e se justifica, não como defensor de interesses próprios, mas
como agente habilitado a agregar subsídios que possam contribuir para a qualificação da
decisão a ser tomada pelo Tribunal. A presença de amicus curiae no processo se dá,
portanto, em benefício da jurisdição, não configurando, consequentemente, um direito
subjetivo processual do interessado. 2. A participação do amicus curiae em ações diretas
de inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal possui, nos termos da disciplina legal e
regimental hoje vigentes, natureza predominantemente instrutória, a ser deferida segundo
juízo do Relator. A decisão que recusa pedido de habilitação de amicus curiae não
compromete qualquer direito subjetivo, nem acarreta qualquer espécie de prejuízo ou de
sucumbência ao requerente, circunstância por si só suficiente para justificar a jurisprudência
do Tribunal, que nega legitimidade recursal ao preterido. 3. Embargos de declaração não
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conhecidos. (ADI 3460 ED; Órgão julgador: Tribunal Pleno; Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI;
Julgamento: 12/02/2015; Publicação: 12/03/2015)

 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ILEGITIMIDADE DE OPOSIÇÃO PELO AMICUS CURIAE. 1. O amicus curiae exerce
atividade colaborativa e não está, portanto, inserido no rol dos legitimados para
apresentar recursos nas ações de controle concentrado. 2. Não se aplica ao amicus
curiae a disciplina do art. 138, § 1º, do CPC. 3. Embargos de declaração não conhecidos. (ADI
5704 ED; Órgão julgador: Tribunal Pleno; Relator(a): Min. ANDRÉ MENDONÇA;
Julgamento: 10/10/2022; Publicação: 09/01/2023).
 

Nesse contexto, a par de se reconhecer a importância da intervenção qualificada de amici
curiae, cuja atuação enriquece o debate judicial e confere pluralidade democrática no acesso à
jurisdição, há que se ponderar, por outro lado, quanto à conveniência do deferimento do ingresso deste
colaborador da Justiça, isso respeitada a capacidade singular em oferecer subsídios relevantes e
densificadores à construção da decisão jurisdicional.

Assim, no presente caso, reputo pertinente o ingresso exclusivamente das entidades de
representação eminentemente nacional, sendo que, no que se refere às entidades coletivas de
trabalhadores e empresas, respeitar-se-á, preponderantemente, a garantia da presença dos entes
de nível de organização superior, quais sejam, Centrais Sindicais e Confederações, isso sem
descurar do deferimento da participação de determinadas Federações ou Sindicatos de âmbito
nacional e ampla representatividade.

Defere-se, assim, o ingresso, na qualidade de amicus curiae, das seguintes pessoas jurídicas,
às quais confiro a oportunidade de se manifestarem nos autos sobre o mérito como contribuição à
reflexão aberta pelo presente procedimento, no prazo de 10 dias, antes da inclusão deste feito em
pauta, em conformidade com o disposto no art. 289, §§1º e 2º, do Regimento Interno do TST:
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Indefiro, contrario senso, e em sede de decisão irrecorrível, o ingresso dos demais
postulantes à condição de amicus curiae. Destaca-se, por oportuno, que ainda que o pedido de ingresso
no feito tenha sido indeferido para determinadas pessoas físicas e jurídicas, serão consideradas suas
contribuições já anexadas aos autos.

À secretaria para o cadastramento das pessoas elencadas na condição de amicus curiae.
Decorrido o prazo deferido aos amicus curiae, venham conclusos.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2025.
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